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CONTRATO DE COMPRA QUE 
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE E A 
EMPRESA BAIL MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO-EIRELI. 

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO 

DA FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede 

administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, 

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em 

Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, e assistido pela 

Procuradora do Município.Sra. Roberta Maria do Sacramento Espíndula de 

Jesus, OAB nº 108417,e em conjunto com o Secretário Municipal de Meio 

Ambiente, Sr. Rafael Nunes Campaner , inscrito no CPF/MF sob o nº 

045.410.429-40 e de outro como CONTRATADA a empresa BAIL MATERIAL 

DE CONSTRUÇÃO-EIRELI, estabelecida à Avenida Venezuela, nº 729, 

Nações, Fazenda Rio Grande-PR, CEP: 83.823.-144, inscrita no CNPJ sob nº 

23.729.014/0001-46, inscrição estadual: 90709105-83, telefone: (41) 3627-

1156, e-mail: fernandobail@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. Luis 

Fernando Serpe Bail, portador do CPF/MF nº063.808.189-01, pactuam o 

presente Contrato de Compra, cuja celebração foi autorizada pelo despacho 

exarado no processo administrativo sob Protocolo nº. 4769/2022, na 

modalidade de Dispensa de Licitação e que se regerá pela Lei n.º 8.666/9393, 

além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram 

conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 
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DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, 1. Lei 
8.666/93) 
Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a Dispensa de Licitação 
para aquisição de equipamentos florestais,conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Descrição do objeto: 

ITEM 

2 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Trena eletrônica digital portátil com mira 
laser, com display de cristal líquido (LCD) 
com iluminação; escala: 091 ~18,28m; 
precisão 0,5%; frequência: 40khz; unidades 
de medição: metros e pés; laser visível 
classe li de 1 MW; comprimento de onda do 
laser: 650 NM; função soma e subtração; 
memória para 3 medições de área e 
volume, compensação de temperatura, 
desligamento automático ou manual; 
temperatura de operação: 0º~40ºC; 
alimentação de uma bateria de 9V; manual 
de instruções; certificado de calibração e 
estojo para transporte. 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

Unidade 

DA FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 55, li, Lei 8.666/93). 

QUANT 

2 

Cláusula Segunda: O presente contrato de compra será executado 
indiretamente através de empreitada por preço unitário. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, Ili, Lei 8.666/93). 
Cláusula Terceira: O pagamento dos materiais será efetuado de forma 
parcelada.conforme necessidade do órgão solicitante.através de depósito 
bancário, em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no 
protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo 
Secretário Municipal e anexado às provas de regularidade com Previdência 
Social - INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em 
R$ 735,80(setecentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos). 

Parágrafo Segundo: Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer 
constar da Nota fiscal correspondente: emissão sem rasura, letra legível, em 
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nome do Município de Fazenda Rio Grande, CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, o 
número de sua conta corrente, o nome do Banco e sua respectiva Agência, 

indicando ainda a natureza do serviço prestado, o período e o local de 
execução, de forma individualizada. 

Parágrafo Terceiro: Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que 

impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à contratada, e o 

pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande. 

Parágrafo Único: Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusas 

todas as despesas com instalações/adequações dos equipamentos, materiais, 
mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, combustível, 

deslocamento de veículos, serviço de manutenção, seguro, lucros, todos e 

quaisquer tributos e encargos, e todas as demais despesas diretas e indiretas 
necessárias à perfeita execução do objeto deste contrato. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Cláusula Quinta: O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses 
consecutivos e ininterruptos contados a partir da data da publicação do extrato 

do contrato no diário oficial do Município. 

Parágrafo Primeiro: Por se tratar de Dispensa de Licitação, é vedada a 
prorrogação. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos 

termos do art. 73, inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei nº. 8.666/93. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO (Art. 55, IV, Lei 
8.666/93). 
Cláusula Sexta: Os itens adquiridos deverão ser entregues diretamente na 

sede do órgão Divisão de Patrimônio, no endereço Avenida Venezuela nº 247, 

no horário das 09:00 às 15:00 horas. O fornecimento será efetuado em 
remessa(s) única com prazo de entrega não superior a 15(quinze) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.O objeto deste Contrato 

deverá ser recebido provisoriamente, para efeito de simultânea ou posterior 

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações 

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita 
adequação, resultando no recebimento definitivo pela servidora Adriana de 
Biassio, Engenheira Florestal, matrícula 352.753, devidamente designada 

como fiscal do contrato pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, de acordo 
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com a verificação da qualidade do serviço, observado o prazo de até 1 O (dez) 

dias corridos do fornecimento do item. 

Parágrafo Primeiro: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da 

Contratada, nos termos das prescrições legais, podendo levar (conforme o 

caso) a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no 

Contrato. 

Parágrafo Segundo: O recebimento definitivo será efetivado com o "atesto" da 

Secretaria solicitante na Nota Fiscal originada do serviço previamente prestado. 

Cláusula Terceiro: Não poderá a Contratada recusar-se a prestar os serviços 

solicitados na Autorização de Fornecimento /Empenho no Município de 

Fazenda Rio Grande. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93). 
Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 

conta do crédito indicado pelos códigos: 

Código Reduzido Funcional Fonte 
901 22.01 18.542.0057 2.125.4.4.90.52 1000 

906 22.01 18.542.0057 2.220.4.4.90.52 1000 

1033 30.01 18.542.0057 2.122.4.4.90.52. 1710 

DA GARANTIA (Art. 55,VI, Lei 8.666/93). 
Cláusula Oitava: Os itens adquiridos devem ter garantia de 12(doze) meses. 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste 

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor 

ajustado na forma e prazo convencionados. 

Cláusula Dez: São responsabilidades da Contratante: 
a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato; 

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da 

CONTRATADA; 
c) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades 

no desenvolvimento dos serviços; 
d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada 

deverá atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento 

contratual; 
e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao 

objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da (j} 
responsabilidade por danos causados; f}/' 
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Cláusula Onze: Constitui obrigações da CONTRATADA: 
a) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 

b) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) 
local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo 
de garantia; 

c) Fornecer os números de telefone e fax, bem como endereço de e-mail 
para contato, a fim de atender as solicitações do CONTRATANTE; 

d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a 
CONTRATANTE; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes do objeto do 
Contrato, inclusive quanto a prejuízos ocorridos a terceiros ou 
servidores; 

f) Atender, imediatamente, as requisições de correções feitas pela 
Contratante; 

g) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas 
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única 
responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa; 

h) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por 
ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem 
respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação 
específica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 
objeto do contrato, nos termos do § 1 º, do Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, 
com alterações subseqüentes; 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

j) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 
suas expensas, no prazo máximo de 30(trinta) dias o produto com 
avarias ou defeitos; 

k) Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência 
deste, de todos os pormenores dos serviços; 

1) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
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DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93). 
Cláusula Doze: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso 
injustificado na prestação de serviço/objeto deste contrato, sem prejuízos das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente 
justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a 
ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo 
Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no início e no término da montagem, instalação e/ou 
desinstalação, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento) ao dia 
sobre o valor do Contrato, até o prazo máximo de 1 O ( dez) dias. Vencido o 
prazo o Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da 
Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as contratuais, tudo 
sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e 
danos. 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa 
relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do 
produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da 
notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do 
material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor 
produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem 
prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não 
abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 
(um por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das multas relativas à 
rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, 
multa de 10% ( dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e 
danos e das demais multas. 

Ili. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o , 
Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção 
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aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na 
Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, 
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas no Inciso Ili 
desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias. 

1 - pelo descumprimento do prazo de montagem, instalação e/ou desinstalação; 
li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) 
dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e 
prazos estipulados neste Contrato. 

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará 
sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis. 

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos 
à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança 
mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma 
prevista em Lei. 

Parágrafo Quinto: O fornecedor terá seu Contrato rescindido quando: 
a) descumprir as condições estabelecidas no Contrato: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) presentes razões de interesse público. 
d) o cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente. 
e) o fornecedor poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
f) a comunicação do cancelamento do preço contratado, nos casos previstos 
no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do 
Município. 

Parágrafo Sexto: O Contrato poderá ser rescindido no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a 
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pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as 
razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

Parágrafo Sétimo: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; 
tratando-se de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar 
com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a 
comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93). 
Cláusula Treze: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 
contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei 
nº. 8.666 de 21.06.93. 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, 
por acordo entre as partes, na forma do art. 79, li da Lei nº. 8.666/93, ou 
judicial, nos termos da legislação. 

DA VINCULAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 55, XI, Lei 8.666/93). 
Cláusula Quatorze: O presente contrato está vinculado à Dispensa de 
Licitação 15/2022. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93). 
Cláusula Quinze: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na 
Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos 
de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do 
Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie 
do Município de Fazenda Rio Grande/PR. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e 
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais de Direitos. 

DO FORO (Art. 55, § 2°1 Lei 8.666/93). 
Cláusula Dezesseis: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado 
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais , 
questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que 
nele ficou convencionado. 

Fazenda Rio Grande, 25 de março de 2022. 

P/ Contratante: 

w\'\o\CS G. ~~cÀM \..Q_ 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito 

p:L-/j; 
Roberta iR~cramento ane m -er 

Espíndula de Jesus 
Procuradora Geral do Município 

OAB/PR 108417 

Secretário unicipal de Meio Ambente 
Decreto nº 4960/2019 

P/ Contratado: 
{\ 3J (;~ .~o,,,-i~ 

Luis Fernando Serpe Bail 
BAIL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-EIRELI 

Duas testemunhas com nome legível e CPF: 

, ~......9--. S -13oJJ oo C? 2~ oa? ..2 

-~ v~ e/4 Y~ Jc25_JJ~ (°t°f- 0 ? 
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! 1. OBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
COMPLEMENTAR AO ANEXO 1 

1.1. Aquisição de equipamentos de medição de ângulo, alturas e distâncias 
para uso no desenvolvimento de estudos, levantamentos e inventários 
florestais, para atender às necessidades da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente. 

1 2. ESPECIFICAÇÕES 

2.1. As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo: 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Trena eletrônica digital portátil com mira 
laser, com display de cristal líquido (LCD) 
com iluminação; escala: 091 ~18,28m; 
precisão 0,5%; frequência: 40khz; unidades 
de medição: metros e pés; laser visível 
classe li de 1 MW; comprimento de onda do 
laser: 650 NM; função soma e subtração; 
memória para 3 medições de área e 
volume, compensação de temperatura, 
desligamento automático ou manual; 
temperatura de operação: 0º~40ºC; 
alimentação de uma bateria de 9V; manual 
de instruções; certificado de calibração e 
estojo para transporte. 

1 3. JUSTIFICATIVA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

Unidade 

QUANTIDADE 

2 

3.1. A aquisição dos bens acima elencados são necessários para atender as 
necessidades operacionais pelos serviços prestados pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, assim como a elaboração de inventários florestais, estudos 
relacionados a arborização urbana e florestas existentes. 
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1 4. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.1. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (meses) 

1 5. CRONOGRAMA E LOCAIS DE ENTREGA 

5.1. O fornecimento será efetuado em remessa(s) única com prazo de entrega 
não superior a 15( quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, na Secretaria Municipal 
de Fazenda Rio Grande, situado na Av. Venezuela, nº 247, Bairro Eucaliptos, 
Fazenda Rio Grande, no horário das 8:00 horas às 17:00 horas. 

1 6. RECEBIM'ENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente 
aceitação, que se dará até XX (por extenso) dias do recebimento 
provisório. 

6.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

l s ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Adriana de 
Biassio, Engenheira Florestal, matrícula 352.753, a qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

[ 9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no( s) prazo( s) e no( s) 
local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando 
detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 
30(trinta) dias o produto com avarias ou defeitos; 
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9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

9.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de 
contrato; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

l 1 O OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A Contratante obriga-se a: 

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data 
ehorário; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
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10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

l 11 IN~RAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso 
da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 

l 12 EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO 

Elaborado em 20/05/2021 
Última revisão em 07/12/2021 

un am er 
Secretário unicipal de Meio Ambente 

Decreto n º 4960/2019 

Luis Fernando Serpe Bail 
BAIL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-EIRELI 

Rua Jacarandá, 300- Nações -Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000-Fone/Fax (41) 3627-8500 14 



Diário Oficial Eletrônico 
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SECRETARIA MUNICIPAL bE ADMINISTRAÇÃO 
C®rdc11uçiJn de C,H1lrutrJS 

EXTRATO DO CONTRATO N• 29/2022 1D 36n 

CONTRATANTE; PREFEITURA DO MUNICÍPIO OE FAZENDA RIO GRANDE; CONTRATADO: BAIL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-EIREU: CNPJ: ! OBJETO: "AqulslÇ30 de equipa.rnenlos florestais. conrormo so!!ciulçao da Seaetarla t Municipal de Mfl'io Ambiente.'; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Ac!rlana de Bin sio, Engenheira Flores1a1, matricula 352.753; MODAUOAOE: O~ pens.a de Ucltaç30 151.2022; 1 PROTOCOLO: 476912022: 

~~~s;i ~;~NJT~2~~;e~;~ COl'ISeCIJ tivos e Ininterruptos cantados a partir da 1 data da publicação do e.trato do cc 11 trn10 no diário oíoclat do Municiplo; 1 VALOR: RS 735.80 (setecentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos); 1 

1 
DATA DA ASSINATURA: 2510312022. 1 ! __ ~.... Ccori:fon.:tçào a:: Co11 i r.JtO:S 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação de Co111ru1os 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30'2022 ID 3678 

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; LOCADOR: Manoel Antonio BatboN; 
CPF: 319.408.979-04; 
OBJETO: "Locação de sala comercial no piso térreo. situada à Rua Manoel Claudlno Bartlosa, n• 1760 • BailTO Iguaçu, do lote 03 da quactra 09 • Jardim Cenaã no Munlclpio de Fazenda Rio Grande/PR, matricula no RGI sob n" 602, destinado à Arquivos da Dlvlsao de Recursos Humanos, conromie solicilaç!lo da SecretDria Munlclpal de Admlnis1r&Ção."; FISCAL ADMINISTRATIVO: Paula Robefta Pedriconi Bronllow - Matricula 351242; MODALIDADE: Dispensa de Licitação n• 16/2022; 
PROTOCOLO: 654512022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 65/2022; 
PRAZO OE VIGêNCIA: 12 (Doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do contrato no DOE do munldpio: 
VALOR: O valor mensal da locação do Imóvel é de R$ 2.912,45 (Dois míl novecen1os e doze reais e quarenta e cinco centavos), resultando no valor de RS 34.949.40 (Trinta e quatro mil, novecon1os e quarenta o nove reais e quarenta eentaYOS), para os 12 (Doze) meses de vigência original deste Contrato: 
DATA DA ASSINATURA: 04(04/2022. 

Coord an12ção de Conuaros 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CQOnk 11açiio d~ CtJ111ra1os 

EXTRATO 'ffo CONTRATO~ 31/2022 IO~ffi••g --- - -
CONTRATANTE: PREFEITURA 00 MUNICÍPIO OE FAZENDA RIO GRANDE: 1 CONTRATADO: ACADEMIA OE ARMAS-CLU9E oe TIRO LTDA· 

tático de aimas portateis: com : vagas. ulllização to'.al de 400 j mw_nfÇ(les calibte(5,55J,para serem cleftagradas durante o curso. e 1ocaçao de 2 fl.'2is =~~:as\,~nt~i! dd~:~1:: :~:~,~•Wo°:a ~~~::º cwrso, revezados enlnt os alunos J 
FISCAL ADMINISTRATIVO; Jc&é Jware:t TavarM, malricuía 224.331 ; MODALIDADE: Oispen&a ele Ucitaçao 1712022; 
PROTOCOLO: 9736.'2022; 

~~5~~o:ig~~::;:!'i~=;a contar d.a assinatura docontrnto; VALOR: RS 4.600.00 (quatro mll e seiscentos r~is): DATA DA ASSINATURA: 04/0<112022 

Coor.lanDçáo de Conf."l;l tos j 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordt 1w,;ào dr Comratos 

EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇO N-07/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N-. 9012021 

Objeto: "Aquisição de Gêneros Alimentícios referente aos !tens fracassados e desertos no Pregão Eletrõnico n. • 25/2021 para suprir as necessidades das Secretarias Municipais." Prazo d• Vlglncia: 12 (doze) meses, 8 contar de data da publicação do extrato de ala no DOE; Procu.o Administrativo: 202/2021 : 
Prot~o: 51267/2021 ; 
Data da Assinalura: 22/03/2022. 

Dotorrtor: COMERCIAL BORA EIREU; 
CNPJ: 04.094.110Kl001-10: 
lnserlçio Estadual n•: 90,230.725-70; 
Endereço: Estrada Rio Verde Acima S/N, BallTO Faxlnal do Tanque Araucária/PR; Administrador: Marcos Adriano Bora 
CPF na: 921.925.8~91; 
Valor Total: R$ 261.185,10 (Duzentos e sessenta e um mil reais cento e Oitenta e cinco reais e dez. centavos). 

D•t•nlor: P.A.S PROGRAMA DE AUMENTAÇÃO SOCIAL - INDUSTRIA E COM~RCIO L1DA; 
CNPJ: 08.903.201/0001-00; 
lnscrlylo Estadusl n•: 90411594-0; 
lnscrlçjo Municipal n•: 5269; 
End•reço: Estrada Rio Eufrates NUITlef'O 317. Baltro Iguaçu, Fazenda Rio Grande/PR; Administrador: Femando Henrique Montaneri; 
CPF n6: 009.468.689-05; 
Valor Total: RS 53.462.30 (Cinquenta e três mil quatrocen1os e sessenta e dois reais e trinta ceotovos). 

Detentor: Rad• Compr• Bem Elr•II; 
CNPJ: 04.725.386I0001-50; 
Inscrição Estadual n•: 90245725-92; 
Inscrição Municipal n•: 429663-ô; 
Endereço: Rua Bernardo Vachc51u O- 73, Tatuquara • Cwiliba/PR; Administrador: Ev~n Denis Lazarotto; 
CPF n9: 018.604.579-40; 
Valor Total: RS 320.388,20 (Trezentos e Vinte mil trezentos e oitenta e oito reais e vinte centavos). 
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